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ATO  DO  GOVERNADOR

D I V E R S O S

ATO N. 4.970/2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como 
o teor do Processo nº 803077/2011, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). IZAURA ANHON, portador (a) do RG 
nº 12298050/SSP/MT e do CPF nº 549.690.189-87, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09,       30 horas semanais de trabalho, contando com 32 Anos, 
8 Meses e 8 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 11 de Novembro de 2011.

ATO N. 4.971/2011

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 
79, de 13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
803215/2011, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). ALEXIS SERRA, portador (a) do RG nº 339232/SSP/MT e do 
CPF nº 065.874.291-49, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-05,       40 horas semanais de trabalho, contando com 40 
Anos, 2 Meses e 24 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,11 de Novembro de 2011.

ATO N. 4.972/2011

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 7.554, de 10 de dezembro 
de 2001 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 803336/2011, da Secretaria 
de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). MARIA LINO FIUZA DE ALMEIDA, portador (a) do RG nº 0337185-9/SSP/MT e do CPF nº 
328.112.501-82, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de AUXILIAR 
DESENV. ECON. SOCIAL C-10,       40 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 8 Meses 
e 27 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,11 de Novembro de 2011.

ATO N. 4.973/2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como 
o teor do Processo nº 803533/2011, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). ZILDA RODRIGUES DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 01256106/SSP/MT e do CPF nº 293.145.851-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 
29 Anos, 7 Meses e 25 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.
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